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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA VARA CENTRAL DE GARANTIAS 

ESPECIALIZADA DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

Autos nº 0003333-59.2025.8.16.0196 

CONRADO AUGUSTO CARVALHO DE MAGALHÃES, 

brasileiro, casado, Leiloeiro Público Oficial matriculado na Junta Comercial do 

Paraná sob nº 22/343-L, inscrito no CPF sob nº 089.444.926-54, com endereço 

profissional na Avenida Higienópolis, nº 583, 8º andar, Sala 02, centro, 

Londrina-PR, CEP 86020-080, endereço eletrônico 

contato@magalhaesleiloes.com.br, onde recebe intimações e notificações, 

vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, expor e requerer o que 

segue: 

1. DA ACEITAÇÃO DA NOMEAÇÃO 

Com a nomeação deste Leiloeiro peticionante para proceder a 

avaliação e posterior Leilão Judicial Eletrônico, nos termos do art. 1006, §3º, 

IV do Código de Normas do Foro Judicial do TJPR e do art. 144-A do CPP, 

este auxiliar da justiça designado manifesta sua imensa honra em auxiliar este 

juízo e assume o compromisso de atuar com empenho, transparência e 

celeridade no procedimento alienatório, com observância às disposições legais 

e normas regulamentadoras aplicáveis, de modo a contribuir para célere e 

efetiva prestação jurisdicional.  
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2. DA DILIGÊNCIA DE AVALIAÇÃO DOS BENS A SEREM LEILOADOS 

Na data de 01/08/2025, este Leiloeiro peticionante deslocou-se 

inicialmente até a Delegacia de furtos e Roubos de Veículos de Curitiba (Rua 

Tamoios, nº 1250, Vila Izabel, Curitiba-PR), para proceder a avaliação das sucatas 

descritas no auto de apreensão juntado no mov 1.2 dos presentes autos. 

 

Atendido pelos agentes de plantão, este Leiloeiro foi informado 

que a sucata indicada no “item 02” do Auto de Apreensão se encontrava no pátio 

de Campina Grande do Sul-PR. 
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Quanto à sucata indicada no “item 01” do Auto de Apreensão, não 

foi localizado o seu paradeiro pelos agentes de plantão da Delegacia de furtos e 

Roubos de Veículos de Curitiba, sendo sugerida a busca in loco no pátio nos 

arredores da sucata indicada no “item 02” do Auto de Apreensão (Honda Fan). 

Ao comparecer à delegacia de Campina Grande do Sul-PR, este 

auxiliar da justiça foi atendido pelo agente Willian que o encaminhou para o Pátio 

da Policia Civil daquela localidade com a instrução que procurasse o agente 

Edson, responsável pela guarda dos bens. 

Ao chegar ao pátio, atendido pelo agente Edson este novamente 

afirmou que devido a insuficiência de informações da sucata descrita no “item 01” 

não seria possível encontrá-la. Por cautela, este auxiliar da justiça procurou nos 

arredores da sucata descrita no “item 02” do Auto de Apreensão (Honda Fan) 

alguma motocicleta “sem identificação, sem placa, número do chassi suprimido”, 

mas não obteve êxito em localizar nenhuma sucata nessas condições. 
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Portanto, devido à insuficiência de informações cadastrais da 

sucata indicada no “item 01” do Auto de Apreensão, não foi possível a sua 

localização e, consequentemente, sua avaliação restou prejudicada. 
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3. DA AVALIAÇÃO DA SUCATA DESCRITA NO “ITEM 02” DO AUTO DE 
APREENSÃO 

Localizada a sucata descrita no “item 02” foram extraídas 

fotografias para a avaliação como sucata. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

S
7 

A
JM

5Y
 M

N
G

H
N

 P
75

A
R

PROJUDI - Processo: 0003333-59.2025.8.16.0196 - Ref. mov. 23.1 - Assinado digitalmente por Conrado Augusto Carvalho de Magalhaes
12/08/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE LAUDO PERICIAL. Arq: Petição



 

 

  
 
 

                      Pág. 6/7 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

S
7 

A
JM

5Y
 M

N
G

H
N

 P
75

A
R

PROJUDI - Processo: 0003333-59.2025.8.16.0196 - Ref. mov. 23.1 - Assinado digitalmente por Conrado Augusto Carvalho de Magalhaes
12/08/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE LAUDO PERICIAL. Arq: Petição



 

 

  
 
 

                      Pág. 7/7 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

S
7 

A
JM

5Y
 M

N
G

H
N

 P
75

A
R

PROJUDI - Processo: 0003333-59.2025.8.16.0196 - Ref. mov. 23.1 - Assinado digitalmente por Conrado Augusto Carvalho de Magalhaes
12/08/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE LAUDO PERICIAL. Arq: Petição



 

 

  
 
 

                      Pág. 8/7 

 

 

O peso seco (sem fluídos) de uma Honda CG 160 Fan do ano de 

2020, quando nova e completa, é de aproximadamente 116 kg. 

No entanto, é importante notar que a motocicleta avaliada é uma 

sucata e está faltando várias peças, como o farol, painel, e o banco está 

danificado, entre outros possíveis componentes. 

Portanto, o peso estimado da sucata avaliada é de 

aproximadamente 100 kg. 

Tendo em vista o valor médio do quilograma da sucata ferrosa no 

Paraná é de R$0,80 (oitenta centavos), avalia-se o bem destinado a leilão em 

R$80,00 (Oitenta reais). 

Realizada a avaliação, faz-se necessária a intimação do 

Ministério Público e das partes, nos termos do art. 964 do CNFJ. 
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4. CONCLUSÃO 

Em razão do exposto, este leiloeiro reitera o compromisso de 

cumprir o múnus de auxiliar este juízo com a máxima eficiência e, para tanto 

requer: 

I. Intimação do Ministério Público e das partes para 

manifestação acerca da avaliação realizada por este 

leiloeiro, nos termos do art. 964 do CNFJ-TJPR; 

II. A intimação deste Leiloeiro após a homologação da 

avaliação para prosseguimento dos atos preparatórios 

do leilão. 

Termos em que, aguarda-se a análise pelo r. juízo. 

Londrina, assinado e datado eletronicamente. 

 
 

 

 

CONRADO AUGUSTO CARVALHO DE MAGALHÃES 

Leiloeiro Público Oficial 

Mat. JUCEPAR nº 22/343-L 
Mat. JUCESC AARC nº 606 

Mat. JUCESP n° 1.521 
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